
Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICUAL DE MILAGRES 

Uma nova cidade para todos 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2020.08.09.001 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 020/2020 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Milagres/CE 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Saúde. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta - Empreitada por Preço Global 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO DO CO VID-1 9. 

PREZADOS SENHORES, 

O município Milagres/CE, com sede na Rua Presidente Vargas, 200, Centro, Milagres/CE - Fone: (88) 3553-1255 Fax: 
(88) 3553-1720, por intermédio do Pregoeiro e sua equipe de apoio, nomeados pela portaria pela portaria no 024/2020 - 
GP de 08 de laneiro de 2020,  torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Preqão Eletrônico, nos termos da Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do 
Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP no oi, de 19 de janeiro de 2010, da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. Na hipótese de 
não haver expediente na Prefeitura no dia aprazado para a disputa de preços, será marcada nova data para a sessão 
pública. 

1.0 	DO OBJETO 
1.1. 	A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO DO COVID-19. 
1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. 	O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.0 	DO ACESSO AO EDITAL E DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO 
2.1. 	O Edital está disponível gratuitamente nos sítios: (https://licitacoes.tce.ce.gov.br, www.milagres.ce.gov.br  
e www.bll.org.br) 
2.2. 	O provedor do sistema eletrônico para este Pregão será o Bolsa Licitações e Leilões (sfte www.bll.org.br). 

3.0 	DAS DATAS E HORÁRIOS: 

	

3.1. 	INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de Setembro de 2020, às 13h:O0min. 

	

3.2. 	ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de Setembro de 2020, às 08h:O0min. 

	

3.3. 	INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21 de Setembro de 2020, às 09h:Oümin. 

	

3.4. 	REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 

4.0 	DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
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4.1. 	Poderá participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
4.1.1. Quaisquer empresas regularmente estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto desta 
licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas no edital e seus anexos; 
4.2. 	Não poderão participar da licitação empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, falência, concordata, dissolução, liquidação ou estejam suspensas para licitar e contratar e/ou declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração Pública. 
4.3. 	Não poderão participar desta licitação as pessoas físicas ou jurídicas nos seguintes casos: 
a) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro sejam 
funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação; 
b) Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; e 
C) 	Cujo Estatuto ou Contrato Social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível com o objeto 
do certame; 
d) 	Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 

4.4. 	Este Edital encontra-se à disposição dos interessados diretamente na Internet, na página do município 
(www.milagres.ce.gov.br) no site do TCE/CE (https:lllicitacoes.tce.ce.gov.br/) e no provedor do certame 
(www.bll.com.br). 
4.5. 	Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cias, qüe se erquadreii nos termos do aít. 34, da L Federai n° 11,48812007, como critério de desempate, 
preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 12312006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS 
MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
4.6. 	Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema do bll.org.br  o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 

5.0 	DA FUNÇÃO DO PREGOEIRO 

5.1. 	O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
b) responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
C) 	abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

D 	elaborar a ata da sessão; 
k) 	encaminhar o processo à Autoridade Superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) 	abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas 
na legislação. 

6.0 	DAS RESPONSABILIDADES DO LICITANTE 

6.1. 	O licitante deverá atentar para as disposições abaixo relacionadas: 
a) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico; 
b) O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
C) 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
d) 	como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento do Edital e atendimento às exigências de habilitação nele previstas. Sendo falsa tal 
declaração, sujeitar-se-á o licitante às sanções previstas no art. 711  da Lei no 10.520/02, e na legislação pertinente; 
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7.0 	DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

PREFEfTUR4 E ;ILGRE5 CE 

COMISSAQ,eEJCíT,CO&S 

uc 	 

 

7.1. 	Os licitantes deverão inserir suas propostas iniciais no sistema do www.bll.org.br  até a data e horário 

designadas para a abertura das mesmas, consignando o preço global dos itens/lotes incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, de acordo com o especificado neste edital. 
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Obieto Ofertado", 

devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado. 

7.2. 	Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão declarar que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, bem como, caso exista, indicar no ato do envio das propostas eletrônicas a existência de restrição da 

documentação exigida para fins de habilitação, referente à regularidade fiscal, observado o subitem 9.6  deste edital. 

7.3. 	No campo "Informações adicionais",  deverá constar necessariamente o seguinte: 

a) Indicação do item/lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada obrigatoriamente a marca e/ou fabricante 

do produto ofertado; 

b) Preço global do item/lote cotado em moeda nacional corrente, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 

C) 	Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

7.4. 	O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus 

ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 

www.bll.orq.br. 

7.5. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo para 

recebimento. 

7.6. 	Será vedada a identificação do licitante. 

8.0 	JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. 	A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico o(a) pregoeiro(a) fará 

as devidas verificações junto as propostas de preços, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma 

desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 

8.2. 	Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 

8.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 

8.4. 	Serão desclassificadas as propostas que: 

8.5. 	Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas ou 

que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a 

qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; que contenham qualquer 

identificação do interessado; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, observado o 
dispositivo nos itens 8.6 e 8.6.1. 

8.6. 	Para fins de verificação da inexequibilidade dos preços propostos, será utilizado como parâmetro de aferição o 
previsto no §11  do inciso II do art. 48 da Lei no 8.666/93, seguindo a orientação dada pelo Tribunal de Contas da União 
- TCU no Acórdão n° 697/2006 - Plenário - Processo n° 019.054/2005-7 - Relator: Mm. Ubiratan Aguiar. 
8.6.1. Aplicada a regra do art. 48 acima citado, e a licitante apresentar preço presumidamente inexequível, lhe será 
dada oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

9.0 	DA ETAPA DE LANCES 

9.1. 	O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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9.2. 	Os lances serão ofertados pelo Menor Preço Por Item, sagrando-se vencedora a licitante que ofertar o Menor 
Preço. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele limite. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual 
ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 

	

9.3. 	Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 

	

9.4. 	No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos 
atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo 
reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através de mensagem no sistema, 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

9.5. 	O intervalo mínimo de diferença de valores  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem) reais. 

	

9.6. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 

	

9.7. 	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

9.8. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

	

9.9. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

	

9.10. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

	

9.11. 	Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

	

9.12. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

9.13. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

	

9.14. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

	

9.15. 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.16. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
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9.17. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

	

9.18. 	Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

	

9.19. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 311 , § 

2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
9.19.1. no país; 
9.19.2. por empresas brasileiras; 
9.19.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.19.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

	

9.20. 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

	

9.21. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.21.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

	

9.22. 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE 

	

10.1. 	O(A) pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor 

preço. 

	

10.2. 	A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar imediatamente no limite de até 120 (cento e 

vinte) minutos através de e-mail (milagresceara©outlook.com) a proposta de preços e a documentação de habilitação, 

e, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis,  a contar do término da sessão virtual, o arrematante deverá entregar, 

na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Milagres/CE, sito a Rua Presidente Vargas, 200, Centro, Milagres/CE, 

os documentos acima mencionados em original ou por cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da 

Administração. 

10.2.1. O arrematante que efetuar a entrega da proposta de preços e da documentação de habilitação, na sede da 

Prefeitura Municipal de Milagres/CE, em conformidade com o subitem 10.2, no prazo de até 120 (minutos) minutos, 

contadas de sua convocação, fica dispensado de encaminhar os mesmos documentos através de e-mail. 

10.2.2. O não cumprimento da entrega da documentação, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 

desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem 

de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original e numerada, com os preços ajustados ao menor 

lance, nos termos do Anexo II - Proposta de Preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última 

folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a 

marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 

	

11.2. 	Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 

	

11.3. 	O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no Termo de 

Referência. 

	

11.4. 	Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à 

entrega do objeto. 
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11.5. 	No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de effregadbs, a 

mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta 

apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 

	

11.6. 	Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

12.1. 	Para julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como 
parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a 
maior vantajos idade. 
12.2. 	A disputa será realizada por Menor Preço Por Item, sendo os preços registrados em ata. 
12.3. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela Administração, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 70,  no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019 e no §31  do art. 41-E da Lei n° 13.979/20. 
12.4. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final incompatível com o estimado 
pela Administração, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
12.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
12.5. 
12.6. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
12.7. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, doze horas  de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
12.8. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos,  sob pena de não aceitação da 
proposta. 
12.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
12.8.2. entre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
12.9. 	Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital. 
12.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chai" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
12.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
12.11.1. 	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
12.12. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 20, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de classificação, 
via "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, utilizar-se do direito de preferência. 
12.13. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou conflitos 
com as exigências deste edital. 
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12.14. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

13.0 DA HABILITAÇÃO 
13.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cni. jus. br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
C) 	Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
13.2. 	Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  
13.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
13.2.1.l.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
13.2.1.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
13.2.1.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
13.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
13.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
13.3. 	Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 
apresentação dos documentos relativo à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 
Econômica Financeira, Qualificação Técnica e ao dispojto no inciso )O(XIll do art. 7° da Constituição Federa, conforme 
documentos abaixo listados: 

13.4. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

13.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
13.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual - ME[: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
13.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
13.4.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
13.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
13.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
13.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
13.4.8. Cédula de Identidade dos sócios. 
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13.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

b- 

13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
	 CO.1iSS.Q, L7y.s 

p.3. 	 

13.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

13.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.5.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão negativa de 

débitos; 
13.5.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão negativa de 

débitos; 

13.5.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
13.5.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

CNDT - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título V11-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 10  de maio de 1943; 

13.5.7. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

13.5.8. havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

13.5.9. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato ou revogar a licitação. 

13.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA; 

13.6.1. Certidão negativa de falência e concordata/recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

13.6.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta. 

13.6.2.1. As empresas comprovadamente optantes pelo sistema simples de tributação (simples nacional) ficarão isentas 
de apresentação de que se refere o item acima, conforme art. 25, c/c art. 26, § 20  e art. da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
13.6.2.2. Comprovante de opção pelo sistema simples de tributação (simples nacional) obtido através do site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
13.6.2.3. Extrato de declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS); 
13.6.2.4. Caso a empresa tenha menos de um exercício de existência deverá apresentar balanço patrimonial de 
abertura, caso o licitante seja MEI deverá apresentar apenas o Comprovante de opção pelo sistema simples de 
tributação (simples nacional) obtido através do site da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
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13.7.1. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, com firma reconhecida em cartório comprovando que o licitante esteja fornecendo ou tenha fornecido 
produtos compatíveis ou similares com o objeto desta licitação. 
13.7.2. Licença de funcionamento junto à ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

o ES 

13.8. DEMAIS DECLARAÇÕES, A SEREM ENVIADAS; 

13.8.1. Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e no inciso 
XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, conforme o artigo 14, inciso VI, do Decreto n° 5.450/05; 

13.9. 	Havendo necessidade o Pregoeiro poderá convocar o licitante para envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, em formato digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos,  sob pena de inabilitação. 
13.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
13.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
13.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
13.12.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
13.13. Caso todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro encaminhará os autos à autoridade competente para 
que esta analise a viabilidade de aprovação da dispensa de cumprimento de requisito de habilitação de que trata o art. 
4°-F da Lei n° 13.979, de 2020, ou então conceder aos licitantes prazo de quatro dias úteis para envio de nova 
documentação de habilitação, nos termos do art. 48, §30  da Lei n° 8.666. de 1993; 
13.13.1. Caso a autoridade opte por dispensar parte dos requisitos habilitatórios, deverá o pregoeiro tornar público os 
documentos que tiveram sua apresentação dispensada, passando a verificar novamente a habilitação dos licitantes, 
respeitada a ordem de classificação. 
13.13.2. Caso a autoridade opte por conceder o prazo adicional para apresentação de documentação de habilitação, 
esta será entregue ao pregoeiro como documentação complementar, em sessão virtual por ele marcada pelo menos 
quatro dias úteis contados da comunicação da concessão do prazo adicional de que trata este item; 
13.13.3. O pregoeiro convocará os licitantes, na ordem de classificação, para apresentação dos documentos de 
habilitação retificados, no prazo de até uma hora, para nova análise, nos termos deste Edital. 
13.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

14.0 DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

	

14.1. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 
1 (um) dia útil anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
(milagrescearaoutlook.com), informando o número deste pregão no sistema do bll.org.br  o órgão interessado. 

	

14.2. 	Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e 

nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 

informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

	

14.3. 	Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 

enviaram solicitações. 

	

14.4. 	Até 1 (um) dia útil antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 

presente edital, por forma eletrônica, pelo e-mail milagrescearaoutlook.corn, ou mediante petição por escrito, 

protocolizada na Prefeitura Municipal de Milagres/CE, sito a Rua Presidente Vargas, 200, Centro, Milagres/CE. 

	

14.5. 	Acolhida a petição contra o ato convocatória, a decisão será comunicada aos interessados. 

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital como se dele fizessem 

parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
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14.7. 	Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

	

14.8. 	Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 

não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 

	

14.9. 	Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pela área interessada, quando for o caso, enviar a petição de impugnação 

para que a autoridade competente decida no prazo de 01 (um) dia. 

14.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

	

15.1. 	Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, 
em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 1 (um) dia  para apresentação das razões por 
escrito, devidamente protocolizadas na Prefeitura Municipal de Milagres, no endereço (Rua Presidente Vargas, 200, 
Centro, Milagres/CE). Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual 
prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 

	

15.2. 	Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo Iicitatório para responder pelo proponente. 

	

15.3. 	A falta de manifestação conforme o subitem 15.1 deste edital importará na decadência do direito de recurso. 

	

15.4. 	O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

	

15.5. 	A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital. 

16.0 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

16.1. 	A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

	

16.2. 	A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois 
da adjudicação do objeto ao vencedor. 

	

16.3. 	No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, 
decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 

	

16.4. 	O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
escrita. 

	

16.5. 	O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

17.0 DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

	

17.1. 	Homologada a licitação o licitante vencedor será convocado para assinatura do Contrato; 

	

17.2. 	O licitante vencedor terá um prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogável uma única vez, a critério da 
Administração, a contar da data de convocação para apresentar os documentos exigidos no item anterior, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes; 

	

17.3. 	Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, 
será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sansões cabíveis; 

	

17.4. 	Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, 

será convocado outro licitante, observada a ordem de clássificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sansões cabíveis; 

	

17.5. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
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às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 17.3, que não 

aceitarem a contratação, nas condições propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e preço; 

17.6. 	A contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta do Contrato. 

18.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. 	A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações orçamentarias constantes abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N° 1401-103015018.2.080 

ELEMENTO DE DESPESA N° 3.3.90.30.00 

FONTE DE RECURSOS Recursos do Enfrentamento COVID 19 

19.0 DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

	

19.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 
19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.5. cometer fraude fiscal; 

	

19.2. 	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
19.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
19.2.2. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
19.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
19.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 
de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
19.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
19.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município com o consequente pelo prazo de até 
cinco anos; 
19.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
19.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

	

19.4. 	Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
19.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
19.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
19.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

	

19.5. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 
19.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo para 
aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo ri°  6, de 
2020, nos termos do art. 61-C da Lei n° 13.979/20. 
19.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
19.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Rua Presidente Vargas, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
Fone/Fax: (88)3553-1255/1720 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICWAL DE MILAGRES 

Uma nova cidade para todos 

19.7. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, oservadouo 
proporcionalidade 	 - 

20.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

20.1. 	Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de 

interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado que posteriormente, será submetido à homologação 

pela autoridade competente da Administração; 

20.1.1. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a autoridade incumbida da 
decisão adjudicará o objeto licitado; 

	

20.2. 	A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

	

20.3. 	Decairá o direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o aceito sem objeção, venha, 
após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que por acaso o viciem; 

	

20.4. 	A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e condições; 
20.5. A Execução dos serviços será de forma INDIRETA; 

	

20.6. 	O Pregoeiro, em qualquer momento, poderá promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a 
instrução do processo; 

	

20.7. 	Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou erros 

materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 

licitação e o entendimento da proposta, que não firam os direitos dos demais licitantes; 

	

20.8. 	As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação! fornecimento; 

	

20.9. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.10. Os autos do respectivo processo administrativo que originou esta licitação estão com vista franqueada a 
qualquer interessado na licitação; 

20.11. A cópia do presente edital e solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições e interpretação 

do Edital e seus Anexos serão atendidos pelo Pregoeiro, ou pelos Membros da equipe de apoio, de segunda-feira à 
sexta-feira, das 07h30min ás 11 h30min, endereço sito a Rua Presidente Vargas, 200, Centro, Milagres/CE. 

20.12. É competente o Foro da Comarca de Milagres/CE, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 

21.0 DOS ANEXOS 

21.1. 	Integra este Edital os seguintes anexos: 
Anexo 01 - Termo de Referência 

Anexo 02— Minuta de Proposta de Preços 
Anexo 03— Minuta do Contrato 
Anexo 04— Modelo de Declaração 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Milagres/CE, em Milagres/CE, 08 de Setembro de 2020. 

FRANCISCO JAILES VASQUES MEDEIROS 
PREGOEIRO OFICIAL 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 2020.08.09001 
Pregão Eletrônico N°020/2020 

PREFEITUR 

ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO DO COVID-19. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 	DBJETO: 
1.1. 	AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO DO COVID-19, conforme especificações e 
quantidades deste Termo de Referência. 

ITEM 
	

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
	

Unidade 
	

Total 
TESTE RÁPIDO COVID-19 

	
Unidade 
	

3.000 
Especificação Técnica: kit específico para o diagnóstico de covid-19, teste rápido através da metodologia de 
imunocromatografia, destinado a detecção qualitativa especifica de igg e igm do covid-19, podendo ser utilizado em amostra de 
sangue soro ou plasma, procedente de coleta venosa ou capilar. Sensibilidade acima de 86,4% e especificidade acima de 
99,5%. A embalagem deve conter número do registro da ANVISA, lote e validade.  

2. 	VIGENCIA DO CONTRATO 
2.1. 	O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a 
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância internacional, 
declarada por meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde, Nos termos do 
art. 4°— H da Lei 13.979, de 2020. 

3 	JUS1IFIATIVÂ 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS) em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19). 

Considerando a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo no coronavírus. 

Acrescente-se ainda o disposto no Decreto Estadual n° 33.510/20 e Decreto Municipal n° 015/2020 que decretaram 
situação de emergência em saúde no âmbito estadual e municipal, respectivamente, dispondo sobre uma série de 
medidas para enfrentamento e contenção da infecção humana provocada pelo novo coronavírus. 

Considerando a situação excepcional em que estamos vivendo, a exigir das autoridades públicas ações no sentido de 
barrar o avanço da disseminação da doença, preservando a saúde da população, sobretudo das pessoas mais 
vulneráveis pela contaminação. 

Oportuno asseverar o crescente aumento, no Estado do Ceará, bem como no município de Milagrés no número de 
casos de pessoas infectadas pelo novo coronavírus, a contratação /aquisição ora pretendida decorre do fato da 
disseminação da pandemia ocasionada pelo COVID-19, que atinge de maneira global e indistinta a saúde pública 
municipal. Dessa forma o município de Milagres adota medidas como a criação de barreiras sanitárias objetivando 
aumentar a prevenção, para evitar ao máximo possível o aumento de pessoas infectadas. 

A solicitação de aquisição do item, tem por objetivo realizar testes para o diagnóstico de COVID-1 9 nos profissionais 
que estão trabalhando na linha de frente do combate desta pandemia. 

CLASSIF1ÇJÇAO DOS BENS cOMUNS 
4.1. 	Trata-se de bem comum a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, 
com fulcro no art. 41-G da Lei n° 13.979/20. 

5 	ENTREGA E CRITERIOSJDE ACEItAÇÂObO OBJETO 
5.1. 	Os produtos deverão ser entregues no prazo, máximo, de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da Ordem de 
Fornecimento nos locais indicados nas respectivas ordens de fornecimento; 
5.2. 	O CONTRATADO se obriga a fornecer os produtos de forma PARCELADA de acordo com os quantitativos 
constantes da Ordem de Compra. 
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CES 

	

5.3. 	Os pedidos serão realizados através de e-mail, fax, e/ou protocolado pessoalmente na sede da empresa. Caso 
seja feito por e-mail e ou fax, deverá a contratada confirmar o recebimento, datando e assinando a ordem de 
fornecimento o qual deverá identificar a pessoa que recebeu e o cargo que ocupa, devolvendo pelo mesmo meio em 
que foi enviada a ordem de fornecimento; 

	

5.4. 	Deverá a Contratada a fim prezar um bom relacionamento entre as partes manter sempre atualizado seus 
contatos (telefônico e e-mail) com a contratante, e indicar preposto para dirimir qualquer dúvida oriunda do contrato; 

	

5.5. 	Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias,  pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

	

5.6. 	Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias,  a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

	

5.7. 	Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias,  contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

	

5.8. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA 

	

6.1. 	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

	

7.1. 	São obrigações da Contratante: 
7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

	

7.2. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

SUBCONTRAT} 
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8.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

DA AI 	 AO SÜBiA 
9.1. 	É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. 	DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
10.1. 	Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a 
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
10.2. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.3. 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

1 1: ÕGÃMTÈNTO 
11.1. A fatura relativa aos produtos deverá ser apresentada à CONTRATANTE, no ato da entrega das mercadorias, 
para fins de conferência e atestação. 
11.2. 	A fatura constará dos produtos efetivamente entregues; 
11.3. 	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
11.4. 	A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à nota fiscal ou fatura, cópia da quitação das seguintes 
obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
11.4.1. Certidão Negativa (CND) do INSS; 
11.4.2. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 
11.6. 	Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
11.7. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
11.8. 	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
11.9. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
11.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
11.9.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 411-F da Lei n° 
13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de 
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regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores 	- 
ou prestadores de serviços 
11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
11.11. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela CONTRATANTE, será 
efetuado através do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento. 

12 	DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
12.1. 	Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCAIIBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.2. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
i íi- idlcü deíitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apieseniar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
12.4. 	Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.5. 	Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
12.6. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.7. 	O reajuste será realizado por apostilamento. 
12.8. 	Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65 Inciso 
II, alínea "d" da Lei 8.666/93. 

1: 	DAS  SAN-  SADMSTRÃTWk 
13.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 
13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. cometer fraude fiscal; 
13.2. 	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
13.2.2. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimo por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
13.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento)  sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
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13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 
de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município com o consequente pelo prazo de até 
cinco anos; 
13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
13.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
13.4. 	Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

- 	13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar coma Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
13.5. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
13.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo para 
aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6, de 
2020, nos termos do art. 6°-C da Lei n° 13.979/20. 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
13.6.1. Caso a Contratante determine, a muita deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.7. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
13.8. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

14! 	ETIMATJVÁ DE PRaÇJSEPREÇOS 
14.1. 	O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 

15. 	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da contratação serão consignadas nas rubricas orçamentárias conforme informada a 
seguir: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N° 1401-103015018.2.080 
ELEMENTO DE DESPESA N° 3.3.90.30.00 
FONTE DE RECURSOS: Recursos do Enfrentamento COVID-19 

Milagres/CE, 04 de Setembro de 2020. 

Ana Paula Viana Morais 
SecretáriA Municipal de Saúde 

Ordenadora de Despesas 
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PROCESSO LICITATÕRIO N° 202008.09.001 
Pregão Eletrônico N° 020/2020 

ANEXO 02 
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO  

AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO DO 
COVID-1 9. 
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Unid. 
Unidade 

Qtde 
3.000 

V. Unit. V. Total Item Especificação Marca 
1 TESTE RÁPIDO COVID-19 

Especificação Técnica: kit específico para o diagnóstico de covid-19, teste rápido através da metodologia de 
imunocromatografia, destinado a detecção qualitativa específica de igg e igm do covid-1 9, podendo ser utilizado em amostra de 
sangue soro ou plasma, procedente de coleta venosa ou capilar. Sensibilidade acima de 86,4% e especificidade acima de 
99,5%. A embalagem deve conter número do registro da ANVISA, lote e validade.  

Estado do Cá 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Uma nova cidade para todos 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CEARÁ 

Prezados Senhores, 

O Licitante a seguir: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N°: 
ENDEREÇO: 

Representada por: 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 
020/2020, PROCESSO LICITATORIO N° 2020.08.09.001, que trata do objeto AQUISIÇÃO DE TESTE 
RÁPIDO PARA DIAGNOSTICO DO COVID-19, conforme especificações abaixo detalhadas. 

•• 	A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias a partir da data de abertura das propostas; 
•. 	O preço proposto contempla todas as despesas necessárias para execução do contrato conforme 
edital de Licitação. 
•. 	Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada licitação. 

Local e Data: 

Assinatura do representante legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 2020.08.09.001 
Pregão Eletrônico N° 020/2020 

ANEXO 03 
MINUTA DO CONTRATO 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO DO COVID-19. 
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Especificação 
TESTE RÁPIDO COVID-19 

Unid. 	Qtde 
Unidade 3.000 

V. Unit. V. Total Item 
1 

Marca 

Especificação Técnica: kit específico para o diagnóstico de covid-19, teste rápido através da metodologia de 
munocromatografla, destinado a detecção qualitativa específica de igg e igm do covid-1 9, podendo ser utilizado em amostra de 
sangue soro ou plasma, procedente de coleta venosa ou capilar. Sensibilidade acima de 86,4% e especificidade acima de 
99,5%. A embalagem deve conter número do registro da ANVISA, lote e validade.  
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TERMO DE CONTRATO - COVID-19 (LEI 13.979/20) 

Termo de Contrato de Compra N° 	 que entre si celebram 
o município de Milagres/CE por intermédio da 	 e a 

O Município de Milagres/CE, 	 , pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua 

Presidente Vargas, 200, Centro, Milagres/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.655.277/0001-00, por intermédio da 

Secretária Municipal de 	 , neste ato representado pelo Sr. 	 , portador (a) do 
RG n° 	 e inscrito no CPF sob n°, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

	  inscrita no CNPJ sob o n° 	, com sede a 	  neste ato representada pelo Sr. 

	  portador (a) RG no e inscrito no CPF sob n°  
	

ao fim assinado, doravante 

denominado de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n°  
	

e em observância às 

disposições da Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2020, da Lei n° 8.666, de 

21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n° 	/20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1. 	O presente Contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico N° 020/2020, Processo Licitatório n° 
2020.08.09.001, devidamente Homologada pelo Ordenador(a) de Despesas Sr.(a) 	 , na Lei n° 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2020, da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei Complementar n° 123/2006 e na proposta de preços da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1. 	O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÔSTICO DO CO VID-1 9, 
de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência, de acordo com as especificações e 
obrigações constantes no Instrumento Convocatório, com as condições previstas neste contrato e na Proposta de 
Preços apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

	

3.1. 	O valor do presente contrato importa a quantia global de R$ 	( 	)  

	

3.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUULÁ QUARTA - DOS REAJUSTES  

	

4.1. 	Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
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4.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA!IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.2. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.3. 	No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.4. 	Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.5. 	Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.6. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.7. 	O reajuste será realizado por apostilamento. 
4.8. 	Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do 

i;d 	raco 
 

IMIGICil do Contato, na hpóiese de sobrevireni fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65 Inciso 
li, alínea "d" da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  
5.1. 	O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06 (seis) meses, com início na data de 	/ 	/ 	 
e encerramento em 	/ 	/ 	, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por 
meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
6.1. 	Os produtos deverão ser entregues no prazo, máximo, de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da Ordem de 
Fornecimento nos locais indicados nas respectivas ordens de fornecimento; 
6.2. 	O CONTRATADO se obriga a fornecer os produtos de forma PARCELADA de acordo com os quantitativos 
constantes da Ordem de Compra. 
6.3. 	Os pedidos serão realizados através de e-mail, fax, e/ou protocolado pessoalmente na sede da empresa. Caso 
seja feito por e-mail e ou fax, deverá a contratada confirmar o recebimento, datando e assinando a ordem de 
fornecimento o qual deverá identificar a pessoa que recebeu e o cargo que ocupa, devolvendo pelo mesmo meio em 
que foi enviada a ordem de fornecimento; 
6.4. 	Deverá a Contratada a fim prezar um bom relacionamento entre as partes manter sempre atualizado seus 
contatos (telefônico e e-mail) com a contratante, e indicar preposto para dirimir qualquer dúvida oriunda do contrato; 
6.5. 	Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 
6.6. 	Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.7. 	Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
6.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

Rua Presidente Vargas, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 
Fone/Fax: (88)3553-1255/1720 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 

Urna nova cidade para todos 

   

     

     

Cc4) OLTCS 

u.. 	O ocob nenío provisório ou deliniiivo do obeLo não exciui a responsabilidade da 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
i. 1. 	Á fatura relativa aos produtos deverá ser apresentada à CONTRATANTE, no ato da entrega das mercadorias, 
para fins de conferência e atestação. 
7.2. 	A fatura constará dos produtos efetivamente entregues; 
7.3. 	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
7.4. 	A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à nota fiscal ou fatura, cópia da quitação das seguintes 
obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
7.4.1. Certidão Negativa (CND) do INSS; 
7.4.2. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
7.5. 	Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 
7.6. 	Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.7. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
7.8. 	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.9. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
ecoriornicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
7.9.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 41-F da Lei n° 
13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de 
regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores 
ou prestadores de serviços 
2. ó. 	uono du pagmenLo, será eíetuada a retenção Libutãra prevista na legislação aplicável. 
7.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.11. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela CONTRATANTE, será 

do !NPC (ndoo 	ofrno! de Preçe ao C.nsum!dor, pro rata, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. 	São obrigações da Contratante: 
8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.2. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. 	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de qarantia ou validade;  
9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
á. â.& ládicár preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
10.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do 
artigo 40, 1, da Lei n. 13.979/2020. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  
11.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 
11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5. cometer fraude fiscal; 
11.2. 	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
11.2.2. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimo por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento)  sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 
de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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11.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município com o 
cinco anos; 
11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
11.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

	

11.4. 	Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar coma Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

	

11.5. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
11.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo para 
aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo no 6, de 
2020, nos termos do art. 6°-C da Lei n° 13.979/20. 

	

11.6. 	As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

	

11.7. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

	

12.1. 	O instrumento contratual firmado poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da 
Lei n° 8.666/93; 

	

12.2. 	Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei nQ 8.666/93, à Contratante 
são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, §§ 12 a 4, da Lei citada. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

	

13.1. 	As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta de recursos próprios, previstos na(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 1401-103015018.2.080, sob o elemento de despesa n° 3.3.90.30.00, com fonte de 
recursos Recursos do Enfrentamento COVID-19. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente nomeado pela Contratante, 
de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS PROIBIÇÕES  

	

15.1. 	É vedada a CONTRATADA subcontratação parcial ou total do presente contrato, sem a prévia e expressa 
anuência e autorização da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
16.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos no regime de execução lNDIREtÃEMiTADAPOR--
PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  
17.1. 	Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas estabelecidas na 
Lei n. 13.979/2020, na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. 	Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta contratação disponibilizadas em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 
30  do art. 80  da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação, nos termos do art. 411, §21  
da Lei n° 13.979/20. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO  
19.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Milagres/CE, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente 
contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
19.2. 	E, por estarem acertados as partes assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

Milagres/CE, 	de 	 de 2020. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01.  	 02. 	  
NOME: 	 NOME 
C.P.F. n°: 	 C.P.F. n°: 
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PEFEITUI 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2020.08.09.001 
Pregão Eletrônico N° 020/2020 

ANEXO 04 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO 
AQU!S!ÇÃO DE TESTE RÁPDO PARA D!AGNÓST!CO DO 
COVID-1 9. 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

A pessoa física / jurídica: 	 , inscrita no CNPJ MF N°: 
	  por intermédio de seu representante legal, Sr(a): 	  
portador(a) da Carteira de Identidade N°: 	 e do CPF N°: 	 , DECLARA, para 
fins de participação na licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 020/2020, PROCESSO LICITATÓRIO 
N°: 2020.08.09.001, bem como atendendo ao disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei N°: 8.666/93 de 
2110611993 e suas alterações posteriores, em cumprimento ainda ao que determina o Inciso )OO(lll do Art. 70  

da Constituição Federal e Lei N°: 9.854, de 27/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

Acrescentar se for o caso:  Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos 
e 

Local e Data 

Assinatura do Representante Legal 


